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Exmo. Sr. Presidente: 

O Projeto de Lei n° 22/2021 e a emenda aprovada nesta Casa Legislativa que 

acrescentaram dispositivos na Lei n° 3.525/1998 que dispõe sobre loteamentos, 

arruamentos, retalhamentos de imóveis em geral, receberam veto total sob a justificativa de 

contrariar o interesse público em razão da inexistência do 22 no artigo 15 na Lei 3.525/1998. 

É o relatório. 

Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade do referido veto. 

O prefeito se considerar o projeto de lei no todo ou em parte, inconstitucional, 

ilegal ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis contados do seu recebimento. 

O projeto foi aprovado em 2a turno no dia 01 de março de 2021 e vetado pelo 

Poder Executivo no dia 22 de março de 2021. 

Nos termos do artigo 200, §2° do Regimento Interno da Câmara de Indaiatuba 

(Resolução n° 44/2008) o veto deverá ser apreciado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 

seu recebimento, não correndo o referido prazo no período de recesso da Câmara (artigo 

200 § 7° RI). 

Por fim, segundo o artigo 177 §2°, alínea "c" do RI, a aprovação deve se dar em 

turno único de discussão, com o quórum para aprovação de maioria absoluta dos 

membros (artigo 190, parágrafo único, "d" do RI). 

Dessa forma, nos termos do art. 127, I a XI, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Indaiatuba (Resolução n° 44/2008), são as razões pelas quais a Procuradoria 
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Jurídica da Câmara Municipal entende que não há óbice para o recebimento da presente 

proposição. 
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